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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 1350, de 22 de dezembro de 2016.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A criar créditos suplementares NO VALOR DE r$ 296.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL REAIS) e dá outras providências.
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Créditos Suplementares no valor de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
03- SEC MUN ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01- SEC MUN ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0010.2005 Manutenção Sec. Administração
3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e obrigações patronais(23)
      
          R$ 53.000,00
3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações patronais(24)
                
                     R$ 15.000,00
04- SEC MUN EDUCAÇÃO
01- MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO
12.361.0046.2007 Manutenção Sec. Educação
3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e obrigações patronais(41)
                      R$ 35.000,00
3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações patronais(42)
                                              R$  9.000,00
12.361.0047.2008 Manutenção Ensino Fundamental
3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e obrigações patronais(51)
                      R$ 30.000,00
3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações patronais(52)
                                             R$  6.000,00
12.365.0041.2012 Manutenção Educação Infantil
3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e obrigações patronais(60)
                      R$ 32.000,00
3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações patronais(61)
                                              R$  6.000,00
05- SEC MUN SAUDE
01- FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
10.301.0107.2020 Manutenção Fundo da Saúde
3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e obrigações patronais(88)
                      R$ 50.000,00
3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações patronais(89)
                                              R$15.000,00
06- SEC MUN DA AGRICULTURA
01- SEC MUN DA AGRICULTURA
20.606.0078.2029  Manutenção Fundo Agricultura
3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e obrigações patronais(128)
          R$ 15.000,00
3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações patronais(129)
                                              R$15.000,00
07- SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
01- SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.2035  Manutenção Secretaria de Obras
3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações patronais(160)
                                             R$15.000,00
Total








                  R$  296.000,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso o excesso de arrecadação do exercício de 2016 no valor de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais).

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de dezembro de 2016





                SÉRGIO MARASCA
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